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PROGRAMA QUALIFICAÇÃO-EMPREGO

NORMAS DE DIVULGAÇÃO DOS APOIOS

Na sequência da decisão de elegibilidade do Programa Qualificação-Emprego no âmbito do Programa Operacional Potencial Humano (POPH) – Tipologia de Intervenção n.º 5.5, “Qualificação — Emprego”, do Eixo n.º 5, “Apoio ao empreendedorismo e à transição para a vida activa” junto se emitem novas orientações sobre as normas a adoptar em matéria de divulgação dos apoios.

Pelo presente documento é definido um conjunto de normas a que as entidades apoiadas pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP no âmbito do Programa Qualificação-Emprego ficam obrigadas, relativas à divulgação dos apoios concedidos. 

As presentes normas devem ser adoptadas em toda a documentação produzida e a designação do Programa deve estar em local visível.
Estas normas e procedimentos são obrigatórios a partir da aprovação da candidatura até ao encerramento de contas. 

I – Na documentação produzida

1. Organismo Financiador: Toda a documentação gerada no âmbito dos projectos aprovados ao abrigo do Programa Qualificação-Emprego deve obrigatoriamente conter, uma indicação visível ao IEFP, I.P., nos seguintes termos:
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IEFP, I.P.
A documentação em suporte electrónico, cuja reprodução seja permitida por potenciais utilizadores, deve conter o símbolo e sigla ou designação do IEFP, IP com respeito pelas normas de uniformização da imagem gráfica definidas.
Nos casos em que seja admitida a utilização de fotocópias de determinada documentação e/ou a sua reprodução pelos potenciais utilizadores por outros meios, é permissível, a título excepcional, o não cumprimento das normas técnicas em matéria de cor.
2. Símbolo do Programa:
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3. Insígnia Nacional

A publicitação dos incentivos concedidos ao abrigo dos fundos estruturais e pelo Estado Português é uma obrigação consagrada na legislação nacional e comunitária. Nesse sentido a documentação produzida, deve obrigatoriamente conter a insígnia nacional, de acordo com o nº2 do artigo 34 do Decreto-Regulamentar nº 84-A/2007.
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4. Logótipo e sigla do(s) programa(s) comunitário(s) envolvido(s)

O design da marca e o modo como o logótipo do POPH deve ser aplicado encontra-se disponível em http://www.poph.qren.pt/upload/docs/informação/POPH_KIT_NORMAS.pdf.

Esta marca pode ser utilizada de diversas formas, incluindo ou não o descritivo da sigla, com assinatura e com o símbolo, devendo ser preferencialmente aplicada sobre um fundo branco ou sobre uma das cores oficiais, obedecendo sempre as regras relativas ao comportamento das cores, as margens de segurança, as dimensões mínimas, assim como o equilíbrio hierárquico dos 3 logótipos (POPH, QREN e UE). Dever-se-á ter em consideração a hierarquia dos logótipos, bem como o nivelamento de cada simbologia.

A título de exemplo:
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        UNIÃO EUROPEIA

        Fundo Social Europeu


Os símbolos, insígnias, logótipos, siglas e/ou designações/lemas devem ser indicados nos cantos superior ou inferior, direito ou esquerdo, de cada documento, adaptado consoante o caso, e apenas é obrigatória a sua aposição na primeira página ou capa.  

 A insígnia e designação do Quadro de Referência Estratégica Nacional devem obedecer aos princípios vigentes, no Manual Gráfico do QREN, disponível em: www.qren.pt
A insígnia e designação da UE e do(s) fundo(s) estrutural(is) devem respeitar igualmente as normas definidas, obedecendo aos princípios vigentes no Guia Gráfico do Emblema Europeu, constante dos sites (http://europa.eu.int e http://www.igfse.pt).

A designação da UE e do fundo(s) estrutural(is) envolvido(s) devem encontrar-se obrigatoriamente discriminados por extenso: “União Europeia”, “Fundo Social Europeu”, devendo o texto encontrar-se escrito ao lado ou por baixo da insígnia e, alinhado à esquerda ou direita consoante a insígnia esteja inserida no canto esquerdo ou direito respectivamente.

II – Nos materiais e instrumentos de comunicação, divulgação e demais documentação 

No caso do material de informação, divulgação, comunicação e/ou sensibilização, nomeadamente:

a) 
Brochuras, folhetos, desdobráveis, assim como para todo o material utilizado por via electrónica, tais como páginas Web, bancos de dados e outro material audiovisual, como sejam os vídeos, diapositivos, CD-ROM e DVD, deverão fazer referência, em sítio bem visível (capa e contra-capa, quando aplicável) às intervenções do IEFP, IP e comunitária (símbolo e sigla do IEFP, reprodução da insígnia nacional e da UE, indicação do fundo em questão, do QREN e do POPH, nos mesmos moldes indicados no ponto anterior). 

b) Cartazes, no desenvolvimento de acções formativas promovidas pelo IEFP, IP e que se enquadrem no âmbito do Programa, devem ser colocados permanentemente e em local visível, durante o decurso da formação.

As normas antes enunciadas aplicam-se, também, a toda a demais documentação produzida pela Entidade Beneficiária dos apoios concedidos no âmbito do Programa Qualificação Emprego, nomeadamente:

· Programa resumido da acção e respectivo cronograma;

· Contratos de formação firmados com os formandos;

· Sumários e relatórios de acompanhamento;

· Fichas de registo ou folhas de presença de formandos;

· Provas, testes e relatórios de trabalhos realizados; 

· Certificados.
III – Nos documentos comprovativos de despesa 

Devem ser registados nos documentos originais o número de lançamento na contabilidade e a menção do seu financiamento através do programa Qualificação-Emprego, indicando o número do projecto e o correspondente valor imputado na contabilidade, de acordo com o seguinte modelo de carimbo:

FSE/ PO Potencial Humano

Eixo ________________ Tipologia de Intervenção ____________

PROGRAMA QUALIFICAÇÃO EMPREGO

Número do Projecto_______________________________

Rubrica ______________________ SubRubrica _______________________
N.º Lançamento na Contabilidade Geral_______________

Valor Total do Documento__________________________

Taxa (percentagem) de Imputação__________________

Valor Imputado __________________________________
No caso de a empresa optar por não registar nos documentos originais a indicação das contas movimentadas na contabilidade geral e a chave de imputação utilizada, deve apresentar, sempre que solicitado, verbete produzido por software de contabilidade adequado do qual constem essas referências.
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